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UP RESSIVA AO PROJETO DE LEI NO 050
EME NDA S

12023.

JUSTI FlcAÍIVA

"Art. 30 -...... (suprimido)

Sala das Sessões (ES), 27 de novembro

,4u /-

A emenda supressiva ora proposta tem natureza de ordem legal' considerando que não cabe

ao Poder Legislativo " ""' ':";t: 
''; tài"t ã**t'"' dispe-nsar expressamente no texto da

norma a estimativa o" 
'"ãti"- "'oàientalo -financeiro 

ou mesmo as declarações de

adequaçáo orçamentária " 
t'""t*'r."'*rn a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o

Plano Plurianual e com ;" i"i ;; Diretrizes orçamentárias' porquanto tais atos e

procedimentos de natureza Jrçamentária devem 
.acompanhar 

e instruir a proposiçã-o quando

exigíveis, sendo incorreto üI"i"r."*" e regalmente figurar no corpo da proposição sua

necessidade ou disPensa'
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WILLIAN ANGE

(RELATO

ACOLHEMOS O PARECER DO RELATOR

JOSÉ SO NOM ERÇON

E VOTAMOS NO MESMO SENTIDO'

(PRESIDENTE)
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EMENDA SUPRESSIVA

Fica suprimido o artiqo 30 do Proieto de Lei no 050/2023:

VARGAS
(MEMBRO)

PIROVANI


